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RESOLUÇÃO Nº. 154, DE 19 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre a alteração do Projeto Pedagógico
do Curso de Química - licenciatura.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS, reunido em sessão ordinária nesta data, no uso de suas atribuições legais e:

Considerando o contido no Processo nº 23005.016236/2019-31; e

Considerando o Parecer nº 1083, de 18 de junho de 2020, da Divisão de Cursos de
Graduação e Projetos Pedagógicos da Coordenadoria de Ensino de Graduação/COGRAD/PROGRAD.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o turno de funcionamento do Curso de Química - Licenciatura da
Faculdade de Ciências Exatas e Tecnologia/FACET/UFGD, alterando a oferta das 30 (trinta) vagas do
turno vespertino para o turno matutino.

Parágrafo único. Fica garantido aos alunos ingressantes no turno vespertino até o ano
letivo de 2021 o direito de concluir o curso no turno ao qual ingressaram.

Art. 2º A Resolução CEPEC nº 266, de 19 de dezembro de 2019, que trata sobre o Projeto
Pedagógico do Curso de Química - Licenciatura da Universidade Federal da Grande Dourados, passa a
vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 2º .......................................................................................

.....................................................................................................

III - Turno de funcionamento:

a) ................................................................................................

b) Matutino de segunda a sexta e diurno aos sábados.” (NR)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Lino Sanabria
Presidente
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